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P O R T A R I A   N.º 32.552, DE 20 DE MARÇO DE 2024

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
DANIELA KNAK.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de  21 de março de 2024, a  servidora  efetiva DANIELA

KNAK, matrícula 15953, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, regime

Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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P O R T A R I A   N.º 32.553, DE 21 DE MARÇO DE 2024

             

EXONERA, a pedido,  o servidor  efetivo MICHEL
HENRIQUE HECK RODRIGUES.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir  de  21 de março de 2024,  o servidor  efetivo MICHEL

HENRIQUE  HECK  RODRIGUES, matrícula 16716,  ocupante  do  cargo  de  provimento

efetivo de Professor  de  Anos  Iniciais,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 137-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.642, de 23 de novembro de 2023, atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 17615/2022, e, 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Loris  Marta  Matozo  Soares  Xavier  e  a  desistência  pela  vaga  e  solicitação  de

reposicionamento  para  o  final  da  lista  de  classificação  da  candidata  Indiara  Caroline

Rigatti, 

CONVOCA

A  candidata abaixo  nominada  para  comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 26 de março de 2024,

para aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  012-04/2024,  necessários para  contratação  na  função  que

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 075-04/2024.

Tradutor e Intérprete de Libras 

FLÁVIA BARBOSA DE CASTRO – Classificação 4º lugar
O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  012-04/2024,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 22 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 138-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta nos protocolos digitais nº 2303/2024 e 2043/2024, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva Carla Denise Luettjohann e o não comparecimento da candidata Daniela Maria

Melo no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva  Juliana  de  Lima  Trasel  Facchi  e  a  desistência  pela  vaga  e  solicitação  de

reposicionamento para o final da lista de classificação da candidata Maristela Schwertner, 

CONVOCA 

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 26 de março de 2024,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  n°  066-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

TAIS SANTOS ROSA – Classificação 4º lugar

FERNANDA FERRARI – Classificação 5º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não  atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 066-04/2024,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os

candidatos imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 22 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 139-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019,  considerando o disposto  nas  Leis  n°  11.690,  de  08 de  fevereiro  de  2024, n°

11.701, de 01 de março de 2024, n° 11.673, de 26 de dezembro de 2023, n° 11.679, de

27 de dezembro de 2023 e n° 11.694, de 19 de fevereiro de 2024,  atendendo ao que

consta  nos protocolos  digitais  nº 985/2024,  5456/2024,  4519/2024,  36644/2023,

39538/2023, 42071/2024, 1730/2024 e 1731/2024, e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento das candidatas Iasmine Isabel de

Azevedo, Daniela Alice da Silva, Adriana Medeiros dos Santos, Patricia de Campos, Lisete

Nair  Becker,  Rosana  Ferreira  da  Silva  e  Ana  Paula  Tessmann  no  Departamento  de

Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO a desistência pela vaga e solicitação de reposicionamento

para o final da lista de classificação da candidata Eliete Diel Westphal Trapp;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  saúde  da  servidora  efetiva

Gliceria  Noe  e  o  não  comparecimento  da  candidata  Maristela  Schwertner  no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva Idamara Schneider Fuhr e o não comparecimento do candidato Renan Silveira

Cemin no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 26 de março de 2024,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  066-04/2024,  necessários para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 126-04/2024.

Monitor de Creche

ANGÉLICA FURTADO – Classificação 24º lugar

JANICE ZAPPAS – Classificação 25º lugar

SAMANTA LUZIA HAUSCHILD – Classificação 26º lugar

CAROLINE D'AVILA DAS NEVES – Classificação 27º lugar
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                                                                                  … Continuação Edital n.º 139-
04/2024 – fl. 02/02

JULIANA RISTOFF LEMOS CAMARGO – Classificação 28º lugar

ANA CLÁUDIA BERGMANN – Classificação 29º lugar

ANA LUIZA CHIESA – Classificação 30º lugar

DANIELLE DUARTE – Classificação 31º lugar

TATIANI DE MOURA ROSA – Classificação 32º lugar

SABRINA SCHNEIDER – Classificação 33º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 066-04/2024,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os

candidatos imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 22 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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AVISO  DE  REVOGAÇÃO  –  PREGÃO  ELETRÔNICO 55/2023  (Lei  nº  14.133/2021).  O
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS torna público, para o conhecimento dos interessados que,
com base no artigo 71 “inciso II” da Lei 14.133/2021 e justificativa fundamentada no
processo  administrativo  36979/2023,  fica  REVOGADO  o  processo  licitatório  acima
indicado, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA,
DE  DE  BIODIGESTORES  ANAERÓBICOS  E  ACESSÓRIOS,  COM  INSTALAÇÃO,  QUE
TRANSFORMAM RESÍDUOS ORGÂNICOS EM BIOGÁS E FERTILIZANTE LÍQUIDO, A SEREM
UTILIZADOS  NO  PROJETO  “ESCOLA  COMPOSTA”  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS,
visando à participação exclusiva de Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno Porte
(EPP)  e  Microempreendedor  Individual  (MEI).  Lajeado/RS,  22 de março de  2024.
Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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